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PROJETO DE LEI 

 

Altera a Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, 

que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2019. 

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 17.  ....................................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

§ 1º  .............................................................................................................................. 

...................................................................................................................................... 

VII - ................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................... 

c) em atividades de pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - ............................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

c) de natureza temporária, caracterizada pelo exercício de mandato ou pelo 

desempenho de ação específica; e 

IX - no inciso III do caput, a aquisição de automóveis de representação para uso do 

Presidente da República, do Vice-Presidente da República e dos ex-Presidentes da 
República. 

..............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 27.  ........................................................................................................................ 

....................................................................................................................................... 

§ 10.  Respeitado o somatório do inciso II do caput do art. 107 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, fica autorizada a compensação entre os limites 
individualizados no âmbito do Poder Judiciário, a ser formalizada mediante ato conjunto 

dos dirigentes dos órgãos envolvidos, conforme o disposto no § 2º do art. 47.” (NR) 

“Art. 
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47.  ......................................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

§ 2º  Quando a aplicação do disposto no § 1º envolver mais de um órgão 
orçamentário, no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da 

União e da Defensoria Pública da União, os créditos serão abertos por ato conjunto dos 
dirigentes dos órgãos envolvidos, conforme indicado nos incisos I, II e III do § 1º, 

respectivamente, respeitados os limites globais desses Poderes e órgãos de que trata o 
art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

..............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 55.  O Presidente da República poderá delegar ao Ministro de Estado da 
Economia as alterações orçamentárias previstas no caput do art. 47, no § 2º do art. 49, 
nos art. 52, art. 53 e art. 54 e no § 2º do art. 60 desta Lei, e no § 5º do art. 167, da 
Constituição.” (NR) 

“Art. 101.  ...................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

IV - a concessão de vantagens que estimulem o combate a fraudes com o objetivo 

de reduzir despesas obrigatórias, a criação de cargos e de funções e os provimentos de 
civis ou militares, até o montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes 
de anexo específico à Lei Orçamentária de 2019, cujos valores deverão constar de 
programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, não abrangidos nos incisos I, II e III. 

§ 1º  ............................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

III - as dotações autorizadas para 2019, correspondentes ao valor igual ou superior à 
metade do impacto orçamentário-financeiro anualizado; 

IV - os valores relativos à despesa anualizada; e 

V - as especificações relativas às vantagens que estimulem o combate a fraudes com 

o objetivo de reduzir despesas obrigatórias, que identifiquem o projeto de lei, a medida 
provisória ou a lei correspondente. 

..............................................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Ficam revogados os incisos I e II do caput do art. 55 da Lei nº 13.707, de 2018. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 

 

 

PL-EM 22 ME ALT LEI Nº 13.707-18 SOBRE DIRETRIZES PARA LOA(L3) 
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EM nº 00022/2019 ME 
  

Brasília, 28 de Fevereiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Projeto de Lei que “Altera a 

Lei no 13.707, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária de 2019”, a fim de: 

                   a) possibilitar a aquisição de automóveis de representação para o Presidente, 
Vice-Presidente e ex-Presidentes da República; 

                   b) atender os requisitos para que sejam produzidos os efeitos financeiros 
decorrentes do pagamento do Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidades do Monitoramento Operacional de Benefícios - BMOB e do Bônus de 
Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade - PMBI, instituídos 
pela Medida Provisória no 871, de 18 de janeiro de 2019, segundo a condição constante do § 1o do 

art. 2o dessa Medida; 

                   c) possibilitar, em respeito à independência e autonomia do Poder 
Judiciário, a compensação de limites individualizados entre os órgãos desse Poder, previstos no art. 
107, inciso II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, conforme previsto no § 

9o desse artigo, por meio da alteração dos arts. 27 e 47 da Lei no 13.707, de 2018; e 

                   d) viabilizar a delegação de competência, de que trata o art. 55 da Lei no 

13.707, de 2018, ao Ministro de Estado da Economia para realizar transposição, remanejamento ou 
transferência de recursos a que se refere o § 5o do art. 167 da Constituição. 

2.                No caso da alínea “a” do item precedente, a alteração visa reincluir, parcialmente, na 
Lei no 13.707, de 2018, dispositivo constante de Leis de Diretrizes Orçamentárias de anos 

anteriores, excluído pelo Congresso Nacional durante a tramitação do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2019 naquela Casa Legislativa. O objetivo da aludida reinclusão é viabilizar a 

necessária modernização da frota de automóveis de representação que serve às citadas autoridades, 
conforme solicitação do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, constante 
do OFÍCIO Nº 205/2019/CGLOG/ DSEG/SCP/GSI-PR, de 19 de fevereiro de 2019. 

3.                O BMOB e o PMBI, objeto da alínea “b” do item 1 acima, foram criados para dar 
cumprimento ao Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade e ao 

Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade, que têm por objetivo a análise dos processos 
com potencial de risco de gastos indevidos com benefícios previdenciários ou assistenciais, e a 

revisão de benefícios diversos. 

4.                Ressalte-se que, concomitante ao encaminhamento do presente Projeto de Lei, está 
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sendo proposta autorização para a criação dos Bônus em questão mediante envio de Projeto de Lei 
de alteração do anexo específico a que se refere o inciso IV do caput do art. 101 da Lei no 13.707, 
de 2018, atual Anexo V da Lei no 13.808, de 15 de janeiro de 2019, Lei Orçamentária de 2019 - 

LOA-2019, a fim de atender o disposto nos incisos I e II do § 1o do art. 169 da Constituição. 

5.                No que se refere à alteração dos arts. 27 e 47 da referida Lei no 13.707, de 2018, visa 
atender solicitação do Presidente do Supremo Tribunal Federal, contida no Ofício no 11/GP, de 30 
de janeiro de 2019, no sentido de viabilizar a compensação de limites individualizados entre os 

órgãos do Poder Judiciário, previstos no art. 107, inciso II, do ADCT, a exemplo do que já ocorre 
em relação aos órgãos do Poder Legislativo, e ao Ministério Público da União e Conselho Nacional 

do Ministério Público, conforme estabelecem os §§ 6o e 9o do art. 27 em comento, 
respectivamente. 

6.                Quanto à modificação do art. 55 da Lei no 13.707, de 2018, ela concretiza o 
entendimento do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, consubstanciado 
no Ofício nº 4893/2019/SEI-MCTIC, de 15 de fevereiro de 2019, no sentido de que todas as 

alterações orçamentárias devem ficar a cargo do órgão central do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal, que detém a competência precípua para essa atividade. 

7.                Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei 
que “Altera a Lei no 13.707, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2019”. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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MENSAGEM Nº  72 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Altera a Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2019”. 

 
 

Brasília,  8  de  março  de 2019. 

Página 6 de 8 Parte integrante do Avulso do PLN nº 1 de 2019.



00001.001445/2019-15 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.001445/2019-15                            SEI nº 0000000 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

OFíCIO Nº 25/2019/CC/PR 
 

Brasília, 8 de  março  de 2019. 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 

Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasilia/DF 

 
 

 
Assunto: Projeto de lei. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao projeto de lei que “Altera a Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2019”. 

 

Atenciosamente, 

 

ONYX LORENZONI 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA, NOS
TERMOS DO ART. 112 DA RESOLUÇÃO Nº 1 DE 2006-CN

Data início Data fim Tipo de tramitação
Data de recebimento
Prazo para apresentação de emendas

11/03/2019 
16/03/2019 23/03/2019 

Prazo para publicação em avulsos eletrônicos
Prazo para publicação de avulsos das emendas
Prazo para apresentação, publicação, distribuição e 
votação do relatório e encaminhamento do parecer da 
CMO à Mesa do Congresso Nacional

15/03/2019 
28/03/2019 
12/04/2019
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